
INDICAÇÃO Nº 
3422
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, determinar através dos órgãos competentes, que seja estudada a possibilidade da instalação da 4º Vara, no Município de Pirassununga. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, Senhor Natal Furlam, solicitando nossa ajuda ao pleiteado. 

Atualmente, na Comarca do Município de Pirassununga tramitam cerca de 41.000 processos, sendo que a mesma é classificada como entrância intermediária contando apenas com 3 varas, todas com competência cumulativa, incluindo-se feitos da área civil e criminal, além de Juizados Especiais, feitos da Infância e Juventude e Executivos Fiscais. Porém, com todo esse trabalho, ela conta apenas 3 juízes que exercem cumulativamente todas as competências da circunscrição, havendo assim, evidente e excessivo volume de trabalho, comprometendo a celeridade processual e conseqüentemente, afetando o jurisdicionado.

A Comarca de Pirassununga possui além disso, outras peculiaridades envolvendo processos de grande vulto econômico, prejudicando as demais prestações de serviços.      

Sendo assim, essa Comarca necessita urgentemente da instalação da 4º Vara, para que haja uma dinamização nos feitos. A possibilidade para instalação da mesma, existe uma vez que os Magistrados locais, se prontificaram a abrir mão de seus gabinetes, enquanto a ampliação do Fórum não se efetiva. 

Quanto ao aspecto do quadro de pessoal, há servidores que já incorporaram gratificações de Diretores ou Escreventes - Chefes, que podem ser aproveitados nessa 4º Vara, não havendo assim, aumento de despesa com recursos humanos.

Além da criação da 4º Vara, a Comarca de Pirassununga necessita também, de um Juiz Substituto para auxiliar os Juízes Titulares das varas.

Por acreditarmos que, trata-se de solicitação justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza do seu favorável acolhimento.  

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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